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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnrcÃo eurnôrrco No 02í/2023

PRocESso ucrlróruo No o3z2o23

CONTRATO FMS N.O 10912021, QUE ENTRE SI CELEBRA'I O FUNDO
ttuutctpAL oe seúoe oe cnÂ aRANDHqE E A REcoN conÉncto oe
MATERIA(S DE CO,TTSIRUçÃO nOe EPP, PARA OS Fr rS oUE SE
ESPECIFICA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CXÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.167/0001.50,
neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado
por meio da Portaria No 285/2017 datada em 0110812017 , portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431 .684-34;
no uso da atribuiçâo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Recon Comércio
de Materiais de Construção Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 34.438.246/0001-61, estabelecida à Av. Cons. Aguiar, N0 980 - Boa

Viagem - Recife/PE - CEP: 51.111-010, Fone: (81)4042-6500 / 9.9473-6759, e-mail: licitacoes@armazemboaviagem.com.br, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. ilanuel Lopes da Costa Campos Filho, portador da Carteira Nacional de Habilitação n'
00978471080, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF N" 717.587.394-87, doravante denominada

CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçao é decorrente Processo Licitatório no 03?2023 - Pregão Eletrônico no

02112023 - Ata de Registro de Preços n" 06212023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21

de junho de 1 993, e modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no

Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OUETO - Fomecimento parcelado de ilaterial de Gonstrução, Hldrossanitário, Elélrico, iladeira e

Esquadrias, destinado às diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Orgãos Participantes, conforme especificaçoes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante dEte contralo independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Conhato desüna-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde e Departamentos conelacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato ügorará até 31 de dezembro de2024, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 19.953,62 (Dezenove
mil, novecentos e cinquenta e trâe reais e sessenta e dois centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira,
para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conbrme detalhamento a seguir:
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UNIDADE CÓDGO BR
[Jnitário r COTAlTElil DESCRçÂO

MATERIAL DE

16 Porcelanato. Marca: Pamesa M' 8R0325536 50 il,29 2.714,50 EXCLUSMA

18 Cimento saco 50kq. Marca: Foíte Saco 8R021 6964 50 35,00 1.750,00 AMPLA

8R0329857 40 '17,00 ô80,00 EXCLUSíVA74
Cal para pintura saco 20 kg. Marca:
Maistemcal

Saco

MATERIAL HIDROSSANITARIO

108 Boia pq cx d'áqua 112" . Marca'. Gramplast UND. 8R032001 8 05 13,00 65,00 EXCLUSIVA

't44
Joelho es. 100 mm primário. Marca:
Multilit

t_ri,lD,
i

BRCô07474, 05 5,63 28,15 EXCLUSÍVA

Joelho es.40 mm Drimário. Marca: Multilit UND. 8R0602583 10 5,00 50,00 EXCLUSIVA150

4,40 44,00 EXCLUSMA159 Joelho soldável 32 mm. Marca: Multilit UND. 8R0483204 '10

EXCLUSIVA193 Tomeira para pia 1/2. Marca: Multilit UND. 8R060'1522 10 15,00 150,00

195
Tubo para caixa de descarga. Marca
Gramplast

UND '15 15,00 225,00 EXCLUSIVA

MATERIAL ELÉTRICo

228
Cabo de 1,5 mm peça com 100m. Marca:
Cobreflex

UND. 8RC472779 03 131 ,70 395,10 EXCLUSÍVA

490,00 1470,00 EXCLUSMA232
Cabo de 6 mm peça com 100m. Marca:
Ilec lronic

UND. 8R041 361 9 03

200,00 EXCLUSMÂ'243 Caixa p/ Disiunto 4 sessÕes. Marca: Mec UND. 8R0354329 05 40,00
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PaÉgrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bansária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimenb deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condi@s iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serâo realizados integralmente, em conespondência com os materiais efeüvamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, Localizada

na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade mm o FGTS;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentapo pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigação. Esse Íato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

MANUEL LOPES DA
COSTA CAMPOS

Assinado de forma digital por
MANUEL LOPES DA COSTA

CAMPOS FILHO:71 7 58739487
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tronic

2U Caixa p/ Disiunto 6 sessões. Marca: Mec
tronic

UND. 8R0354329 05 50,00 250,00 EXCLUSIVA

249 Canuit 1". Marca: Gramplast Meko 100 2,40 240,00 EXCLUSMA

25'.1 Canuit 3/4". Marca: Gramolast Metro 100 3,43 343.00 EXCLUSMA

272 Garfo Macho 2 oinos. Marca: Mec tronic UND. 8R0445144 05 5.00 25.00 EXCLUSMA

273 Gaío Macho 3 pinos. Marca: Mec tronic UND. BR044s144 05 5.50 27,50 EXCLUSÍVA

276 lntenuotor 2 estáoio. Marca: Mec tronic UND. 8R0603204 U) 11.20 56.00 EXCLUSÍVA

277
lntenuptor 2 estágio + tomada. Marca:
Mec tronic

UND. 8R0603204 10 13,00 1 30,00 EXCLUSMA

278 lntenuotor 3 estáqio. Marca: Mec tronic UND. 8R0603204 05 í 5,40 77,00 EXCLUSIVA

279 lntenuotor extemo. MaÍca: Mec tronic UND. 8R0212368 05 8,00 40,00 EXCLUSIVA

lnterruotor linha X. Marca: Mec tronic UND. 8R033561 2 05 9,50 47,50 EXCLUSIVA

283 Lâmoada Eletrônica 25. Marca: Sorleluz UND. 8R034921 5 25 17,20 430,00 EXCLUSIVA

2U Lâmpada elefônica 35. Marca: Sorteluz UND. 8R034921 5 25 24,20 ô05,00 EXCLUSIVA

285 Lâmpada eletrônica 50. Marca: Sorteluz UND. 8R03492r 5 25 24,20 605,00 EXCLUSIVA

292 Tamoa ceqa 2 x 4. Marca: Mec tronic UND. 8R043271 0 '10 4,00 40,00 EXCLUSMA

294 Tomada 2 pino + tena. Marca: Mec tronic UND. BR0363789 10 8,00 80,00 EXCLUSMA
298 Eletroduto Ríqido 1/2" 3m. Marca: Mulülit UND. 8R0398482 10 í4,00 140,00 EXCLUSÍVA

FERRAGENS

361 Bucha de ÍixaÇão 6. Marca: Woiler Caixa 02 90,00 1 80,00 EXCLUSMA

362 Bucha de Ílxacão 7. Marca: Yllolter Caixa 02 45,80 91,60 EXCLUSIVA

363 Bucha de Íixacão 8. Marca: Woiler Caixa UI 25,01 50,02 EXCLUSÍVA

399 Linha de madeina 3'x 4 ". Marca: Íúad Metro 100 22,00 2.200,00 EXCLUSMA

400 Linha de madeina 3'x 5 ". tarca: Mad Metro 50 24,00 1.200.00 EXCLUSIVA

408
Portâ de madeira 60 cm x 2,10m semi-
oca. Marca: Mad

UND, BR0252552 10 167,84 1.ô78,40 EXCLUSMA

412 Ripa de 2" Madeira de Lei. Marca: Mad Metro 8R04672ô6 300 4,87 1 .4ô'1,00 EXCLUSMA

4't3
Tábuas de mnst. 30 cm lary. e 2cm de
esp. Marca: Mad

Metro 8R0609325 25 44,17 1.104,25 EXCLUSMA

414
Tábuas de const. 20 cm laq. e 2un de

eso. Marca: Mad
Metro 8R0609324 25 32,56 814,00 EXCLUSMA

415
Tábuas de const. 15 cm larg. e 2on de

esp. Marca: Mad
Metro 8R0609323 10 26,66 266,60 EXCLUSIVA

AV. Sôo José, no 101, Cento, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 I leleúone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó/0001-90
E-moll ouvldorlo@chogronde.pe.gov.H I Slte www.chogronde.pe.gov.bl

6,-

e
,y

-03'001



P I f ; t I T U tA

Chã Grande
lla* flia^- tfqÍ*n

F\s.2552

fu,»

FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçá0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos impuláveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0.

Parágrafo Décimo - A adjudicataria não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resullantes da execução do

contrato.

CLÁUSULÁ QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do

IPCA/IBGE omnida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua eíetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEffA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensâo deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s). 1

CúUSULA SETIMA - DA EXECUçÃO DO OBJETO DO CONTRATo - Os materiais adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado

Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, n0 í9-A - Manoel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em
que será procedida a conferência dos materiais entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitativos

descritos na 0rdem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s materiais deverão ser entregues em até 08 (oito) dias corridos, e do recebimento da Ordem de fornecimento,

emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os materiais serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e

consequente aceitaçã0, mediante atestâdo do setor respnsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos materiais, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos materiais solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prguÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser recusado por não atender à especiÍicação do Anexo

ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) material(is) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s materiais serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os
padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor José Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário Municipal de lnfraestrutura, como

GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 375247, Secretário Municipal de Planejamento, como

FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e flscalização da entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados na

execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicaçao técnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista necessários à

do objeto.

MAN u EL Lo PES DA ffi'm,i,ir"rtiüi:rt§x''
COSTA CAMPOS tosrn cAMpos

FILHO:7 17 5873948 FILHo:71 7s873e487
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Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do conlrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde

de Chã Grande.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONIRATADA a execução objeto contratual em
estreila observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especiÍicaçoes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçÕes

referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das LicitaçÕes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de ReÍerência;
c) Atender ao chamado e/ou à corre$o do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçâo dentro do
gíazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condi@es de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Conhatante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocoÍTer no Íornecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual subsütuição do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos materiais:

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora a.justado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Confatante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigandose a saldá-los na época própria, vez que os sêus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se pr todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrabção;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do material objeto do presente Confato, e todos os ônus, relativos ao fomecimento,
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao
transporte do material objeto do presente termo;
m) Entregar o material acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifica$es gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para mntato e intermediação junto à mntratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGAçOES DO COiITRATANTE - São obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituÍdo, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;

Í) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 1O.52Ot2OO2,Íicará impedido de
licitar e contratar com a Administraçao Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes

Á»
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a) Apresentar documentaçâo falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d', "e", T, "g'; "n" e'i', será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alínea'b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da dala constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 1 0 (dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçâo do contrato, de que trata a alÍnea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em raáo do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A ialha na execuçâo do contrato prevista no subitem'c'estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçôes conforme a
tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pntos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfnção Pontos da lnfracão

'l 2

2 3

3 4

4 5

5 I
b 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@es conhatuais, a Administração aplicará mullas conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

MANUEL LOPES DA Assinado de forma digital por
MANUEL LOPES DA COSTA

? I E 
' 

E I T U tA

Chã Grande
l!** fl51+ lfrtti*r.

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumorimento da obíqacã0.

Item DescriÉo Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliaüvo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposicão complementar.
2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fomecimentos

contratados.
o

Por dia e por tarefa

desiqnada
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serâo considenadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicaçao em dobro das multas conespondentes, sem prejuizo da rescisão
contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direh da sanSo de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o pnazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçao podeÉ, em situações excepcionais devidamente moüvadas, efetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato enselará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - 0 contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso
XVlldo artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçao, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666i93, sem que culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da

Assinado de forma digital

MANUEL LOPES DA POT MANUEL LOPES DA

COSTA CAMPOS
COSTA CAMPOS

Chã Grande
llu* /b+* tlrttirr^

fll

4 Utilizar as dependências da Contratante oara Íins diversos do obieto do contrato. 5 Por Ocorrência

E Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

iustificado.
5 Por Ocorrência

6
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão

corooral ou consequências letais.
6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1
Por item e por

0correncta

8 Manter a documentação de habilitação atualizada 1
e p0r

ocorrencra

Por item

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaÇã0. 1 Por Ocorrência

10 Cumprir determinaQão da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou instruQão complementar da Fiscalizacã0. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3
e por

ocorrencra

Por item

13 Entreoar a oarantia contratual eventualmente exioida nos termos e orazos estioulados. 1 Por dia
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Parágrafo Sexto - A rescisâo adminisÍativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Aíigo 79 parágrafo 1o da

Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.6ô6/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAilIENTÁR]oS - As despesas decorrentes deste Contrato conerão por conta dos

recursos a seguir especificados: Órgão: 8000 - Secrelaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:

10.301.1005.2.85't - Manutençã0, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atenção Primária - Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 -
Material de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, emrazÁo de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras mminações mntratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúUsUt-A DÉclÍrlA sExTA. oOS ACRÉSCftIOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites preüstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉC|MA SÉT|MA. DAS ATTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666i93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO - O Foro do presente Conbato será o da comarca de Gravatá/lPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das

\ MANUEL LoPES DA flTlffi:lffJ:iTxi3llf-
COSTACAMPOS cAMPoSFtLHo:7r7s873e487

testemunhas que

FILHO:7 1 7 5g7 3g4g7 ?a96 
2024 06 r 7 r 2:31 :r4

Manuel Lopes da Gosta Campos Filho
cPF N" 7í7.587.394-87

RECON COMÉRC|O DE rrrATRrArS DE CONSTRUçÃO lr0l
EPP

CONTRATADA

TESTEMTJNIIAS:

CPF No 353.43í.68,1-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

6J> bÇzh. 62

Fts 255u 
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